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Ref.: Diligência para complementação da instrução processual nos termos do art. 140, §§ 2ºe 

3º da Resolução nº 12/2008 (Regimento Interno do TCEMG)  

 

 

À Secretaria da Segunda Câmara,  

 

                           No exercício da competência delegada por meio da Portaria nº 01/2020, 

publicada no Diário Oficial de Contas em 16/07/2020, solicitamos a realização de diligência 

para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, das informações, documentos ou 

esclarecimentos, conforme se segue:  

 

I - Documentos  

1.1 Descrição 

- Cópia do Decreto Municipal n. 637/2011;  

- Cópia integral do Pregão Eletrônico n. 065/2020 - Registro formal de preços para 

futuras e eventuais contratações de pessoa jurídica para prestação de serviços 

terceirizados, de acordo com a Lei Nacional n. 13.429, de 31/03/2017;  

- Cópia dos comprovantes de despesas decorrentes de tal processo de contratação 

(NEs, NFS e demais comprovantes da execução dos serviços);  

- Cópia dos comprovantes de despesas decorrentes dos seguintes processos de 

contratação, realizados nos exercícios de 2017, 2018 e 2019 para o mesmo fim (NEs, 

NFS e demais comprovantes da execução dos serviços):  

- Processo n. 141/2017 - Pregão Presencial n. 097/2017;  

- Processo n. 098/2018 - Pregão Presencial n. 073/2018;  

- Processo n. 132/2019 - Pregão Presencial n. 092/2019.  
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Responsável pelo atendimento da diligência: Edmar Xavier Maciel - Prefeito 

Municipal de João Pinheiro 

 

            

Cientifique-se o intimado de que o descumprimento de diligência poderá ensejar a apl icação 

de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso III do art. 85 da Lei Complementar nº 102, de 

17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG).  

Transcorrido o prazo, retornem os autos à 4ª Coordenadoria de Fiscalização dos 

Municípios. 

 

 

Heliane da Costa Ravaiani Brum  
Diretora, em exercício 
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